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b) Entre 220 nm e 400 nm, os espectros da amostra
e do padrão, registados no vértice do pico do
cromatograma, não devem ser diferentes, para
as partes do espectro situadas entre 10% e
100% da absorvância relativa. Este critério é
preenchido quando estão presentes os mesmos
máximos e quando, em nenhum ponto obser-
vado, o desvio entre os espectros é superior a
15% da densidade óptica do espectro no vértice
do pico;

c) Entre 220 nm e 400 nm da curva ascendente,
do vértice e da curva descendente do pico, os
espectros produzidos pelo extracto da amostra
não devem ser diferentes uns dos outros para
as partes do espectro situadas entre 10% e
100% da absorvância relativa. Este critério é
preenchido quando estão presentes os mesmos
máximos e quando, em todos os pontos obser-
vados, o desvio entre os espectros não é superior
a 15% da absorvância do espectro no vértice
do pico. Se nenhum destes critérios for preen-
chido, a presença do analítico não terá sido
confirmada.

7.2 — Repetibilidade.
A diferença entre os resultados de dois doseamentos

paralelos efectuados na mesma amostra não deve exce-
der 15% do resultado superior para teores de olaquin-
dox entre 10 mg/kg e 200 mg/kg.

7.3 — Recuperação.
Para uma amostra de branco suplementada, a recu-

peração deve ser pelo menos de 90%.

8 — Resultados de um estudo interlaboratórios

Foi organizado um estudo interlaboratórios comu-
nitário, no decurso do qual foram analisados, em 13 labo-
ratórios, quatro amostras de alimento para leitões,
incluindo um branco (alimento de referência).

Os resultados desse estudo são apresentados em
seguida:

Amostra 1 Amostra 2 Amostra 3 Amostra 4

L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 10 11 11
N . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 40 44 44
Média (mg/kg) . . . . . . . . . . . – 14,6 48,0 95,4
Sr (mg/kg) . . . . . . . . . . . . . . . – 0,82 2,05 6,36
SR (mg/kg) . . . . . . . . . . . . . . . – 1,62 4,28 8,42
CVr (%) . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5,6 4,3 6,7
CVR (%) . . . . . . . . . . . . . . . . – 11,1 8,9 8,8
Conteúdo nominal (mg/kg) – 15 50 100
Recuperação . . . . . . . . . . . . . – 97,3 96,0 95,4

L — número de laboratórios.
N — número de valores individuais.
Sr — desvio padrão da repetibilidade.
SR — desvio padrão da reprodutibilidade.
CVr — coeficiente de variação do desvio padrão da repetibilidade.
CVR — coeficiente de variação do desvio padrão da reprodu-

tibilidade.

9 — Observação

Embora não tenha sido validado em alimentos para
animais com teores de olaquindox superiores a
100 mg/kg, o método pode ser utilizado satisfatoria-
mente, mediante uma redução da forma de ensaio e
ou diluição do extracto da amostra (n.o 5.2), de forma
a obter uma concentração no intervalo da curva de cali-
bração (n.o 3.5.2).

Decreto-Lei n.o 311/99

de 10 de Agosto

O artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 383/98, de 27 de
Novembro, prevê a afectação de 60 % do produto das
coimas aplicáveis pela prática de infracções ao regime
geral da pesca a um fundo de compensação salarial,
a criar no prazo de um ano, dando-se com o presente
diploma cumprimento a tal previsão.

Aquele decreto-lei utilizou em toda a sua extensão
a Lei n.o 64/98, de 2 de Setembro, que autorizou o
Governo a alterar o regime de contra-ordenações em
matéria de pesca e culturas marinhas, consagrando,
assim, a proposta da Assembleia da República que intro-
duziu a criação de um fundo de compensação salarial
destinado a apoiar os profissionais da pesca, a que será
afectada a verba correspondente a 60% do produto das
coimas.

Com a criação deste fundo, de natureza eminente-
mente social, os profissionais da pesca que por razões
excepcionais e não repetitivas se encontrem em situações
de imobilização total ou parcial das respectivas embar-
cações passam pela primeira vez a dispor de um meca-
nismo compensatório da perda da sua retribuição.

A manifesta dependência do exercício da actividade
da pesca, quer das condições climáticas quer do estado
dos recursos, torna-a naturalmente incerta, em virtude
de estar sujeita a condicionantes alheias à vontade de
quantos trabalham no sector, ficando com o presente
diploma criadas condições que lhes garantam uma mais
adequada protecção.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação e natureza

1 — É criado no Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, sob a dependência
directa do Secretário de Estado das Pescas, o Fundo
de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca,
doravante designado por Fundo.

2 — O Fundo é dotado de personalidade jurídica e
autonomia administrativa e financeira.

Artigo 2.o

Atribuição

Constitui atribuição do Fundo prestar apoio finan-
ceiro aos profissionais da pesca, quando estejam tem-
porariamente impedidos de exercer a respectiva acti-
vidade nos termos previstos no presente diploma.

Artigo 3.o

Âmbito pessoal

São abrangidos pelo disposto no presente diploma
os profissionais da pesca, inscritos marítimos, titulares
de cédula marítima válida, exercendo a sua actividade
em regime de contrato individual de trabalho e exclu-
sividade a bordo de embarcação de pesca licenciada
para águas oceânicas que se encontre imobilizada pelos
motivos previstos no artigo seguinte.
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Artigo 4.o

Âmbito material

1 — A imobilização total das embarcações acompa-
nhada da impossibilidade do inscrito marítimo exercer
a sua actividade, de que decorra ausência parcial ou total
de retribuição, constitui fundamento da atribuição de uma
compensação salarial, desde que aquela se deva a:

a) Catástrofe natural e imprevisível que origine
falta de segurança na barra e no mar, implicando
o encerramento daquela durante, pelo menos,
10 dias consecutivos;

b) Interdição de pescar determinada por razões
excepcionais de preservação de recursos, moti-
vos de saúde pública ou defesa do ambiente,
desde que não repetitivas e com duração mínima
de 30 dias.

2 — A prova da ausência parcial ou total de retri-
buição é feita mediante emissão por parte do armador
de declaração de que conste a indicação do período
de ausência e a razão para o não pagamento.

Artigo 5.o

Montante da compensação e período máximo

1 — O valor diário da compensação salarial será igual
a 1/30 do valor da remuneração mínima mensal garantida
aos trabalhadores.

2 — Nos casos de não pagamento parcial da retri-
buição, o montante a pagar a título de compensação
salarial é igual à diferença entre a remuneração paga
pelo armador e o valor que resulta da aplicação do dis-
posto no n.o 1 deste artigo.

3 — O pagamento da compensação salarial fica limi-
tado a um máximo de 30 dias e às disponibilidades orça-
mentais do Fundo.

4 — O pagamento da compensação salarial só é
devido a partir do 11.o ou 31.o dia de imobilização total
das embarcações, de acordo com as alíneas a) e b) do
n.o 1 do artigo 4.o, respectivamente.

Artigo 6.o

Subsidariedade e acumulação

1 — O regime de compensação salarial previsto no
presente diploma é subsidiário relativamente aos regi-
mes de apoio financeiro previstos no quadro da Inter-
venção Operacional Pesca — IFOP.

2 — A compensação salarial não é acumulável com
qualquer apoio financeiro com a mesma finalidade, pres-
tação substitutiva do rendimento ou subsídio de for-
mação.

Artigo 7.o

Administração do Fundo

1 — O Fundo rege-se pelo estabelecido no presente
diploma e pelas instruções de ordem técnica que, para
o seu funcionamento, forem transmitidas pelo Secretário
de Estado das Pescas e pelo conselho administrativo.

2 — O Fundo é administrado por um conselho admi-
nistrativo constituído pelos seguintes membros:

a) O director-geral das Pescas e Aquicultura, que
presidirá;

b) Dois representantes dos trabalhadores da pesca;
e

c) Dois representantes dos armadores.

3 — Os membros referidos nas alíneas b) e c) são
designados por despacho do Secretário de Estado das
Pescas.

Artigo 8.o

Mandato e senhas de presença

1 — O mandato dos membros do conselho adminis-
trativo é de três anos renováveis, podendo, todavia, ser
exonerados a todo o tempo, com ressalva do director-
-geral das Pescas e Aquicultura.

2 — Os membros do conselho administrativo, com
excepção do director-geral das Pescas e Aquicultura,
têm direito a senhas de presença, de montante a fixar
por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Artigo 9.o

Competências do conselho administrativo

Compete ao conselho administrativo tomar todas as
providências tendentes ao bom funcionamento do
Fundo e, nomeadamente:

a) Aprovar o respectivo regulamento interno;
b) Gerir as receitas do Fundo, aplicando-as aos

respectivos encargos;
c) Prestar contas da sua gerência;
d) Elaborar um relatório anual de actividades.

Artigo 10.o

Deliberações

As deliberações do conselho administrativo, no
âmbito da atribuição de compensações salariais, estão
sujeitas a homologação do Secretário de Estado das
Pescas.

Artigo 11.o

Apoio administrativo e logístico

A Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura prestará
apoio administrativo e logístico ao Fundo.

Artigo 12.o

Receitas

Constituem receitas do Fundo:

a) 60 % do produto das coimas aplicadas pela prá-
tica de infracções ao regime geral da pesca;

b) O produto das coimas aplicadas por infracções
ao presente diploma;

c) O produto das taxas de licenciamento anual para
o exercício da pesca e utilização das artes;

d) Donativos, heranças ou legados;
e) Transferências do Orçamento do Estado;
f) Saldos de gerência.

Artigo 13.o

Regime sancionatório

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de 100 000$ a 500 000$ a inobservância do disposto no
n.o 2 do artigo 6.o
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2 — As falsas declarações, previstas no n.o 2 do
artigo 4.o, serão punidas nos termos da lei penal, sem
prejuízo da reposição das quantias indevidamente rece-
bidas.

Artigo 14.o

Instrução e aplicação

A instrução dos processos de contra-ordenação pre-
vistos no presente diploma, bem como a aplicação das
coimas, é da competência da Inspecção-Geral das
Pescas.

Artigo 15.o

Norma transitória

No ano de 1999 o Fundo funcionará mediante as
regras a definir por despacho conjunto dos Ministros
das Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, mas apenas com autonomia admi-
nistrativa e orçamento a funcionar pela subdiv. 99, «Des-
pesas com compensação em receita — Com trânsito de
saldos».

Artigo 16.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 90 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Julho de 1999. — António Manuel de Oliveira Guterres —
António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho — Luís Manuel Capoulas San-
tos — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques
de Pina — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 28 de Julho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Julho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 312/99
de 10 de Agosto

O desenvolvimento do sistema educativo centrado na
construção de escolas autónomas e de qualidade cons-
titui, nos termos do Programa do Governo, um objectivo
estratégico.

A consecução de um tal objectivo tem vindo a ser
promovida através de várias medidas de política edu-
cativa, nomeadamente em matéria de desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar, de administração
e gestão das escolas, de organização curricular dos ensi-
nos básico e secundário, do combate à exclusão, ao aban-
dono e ao insucesso escolar e da formação do pessoal
docente e não docente.

A transformação que se pretende operar na educação
terá de contar com a valorização da profissão docente
e a dignificação do papel dos professores e dos edu-

cadores. Com efeito, a articulação entre a escola e os
seus agentes constitui condição essencial para que, por
um lado, seja substancialmente melhorada a qualidade
dos recursos humanos ao serviço da educação e, por
outro, se criem condições para a mobilização das ener-
gias criativas dos educadores para as mudanças que uma
educação de qualidade reclama.

Tais aspectos seguem de perto as recomendações
aprovadas na 45.a Conferência Internacional da Edu-
cação da UNESCO e assumem particular relevância
para o nosso país, porquanto o Governo assumiu deci-
didamente uma política de valorização da profissão
docente.

Neste quadro, é de salientar o processo de revisão
do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância
e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, rea-
lizado através do Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro,
que permitiu associar o exercício profissional a uma
acrescida responsabilização, garantindo condições de
acesso à formação contínua e instituindo mecanismos
de avaliação e diferenciação interna que tomassem como
referência a qualidade do desempenho profissional dos
educadores e dos professores. Igual destaque merecem
outras medidas entretanto adoptadas, nomeadamente
as que se referem à regulamentação dos artigos 54.o
e 55.o do Estatuto, bem como as que visaram promover
a diversificação de perfis profissionais e a especialização
dos agentes educativos, para apoio aos alunos e às esco-
las, no quadro do desenvolvimento dos respectivos pro-
jectos educativos, nomeadamente a revisão dos arti-
gos 56.o e 57.o do Estatuto, relativos ao desempenho
de outras funções educativas, as quais tiveram consa-
gração legal através da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 105/97, de 29 de Abril.

Por outro lado, foi feito um forte investimento na
estabilização do corpo docente através da abertura
excepcional de vagas nos quadros e de criação de con-
dições de acesso à carreira dos educadores e professores
contratados há largos anos no sistema.

Importa agora, neste contexto de dignificação e valo-
rização da profissão de educador e de professor, avançar
na revisão da estrutura e desenvolvimento da carreira
docente.

Tal é o objectivo do presente diploma.
Através do presente decreto-lei, a duração da carreira

docente é progressivamente reduzida por forma a esta-
bilizar em 26 anos, a partir de Outubro de 2001, o que
significa uma redução de três anos na estrutura ante-
riormente definida, prevendo-se, consequentemente, o
reajustamento dos respectivos índices remuneratórios.

Finalmente, a estrutura agora definida traduz-se num
claro incentivo aos docentes em início de carreira, com
evidente impacte na excessiva mobilidade que até agora
tem caracterizado o comportamento dos grupos mais
jovens de docentes.

O presente diploma foi, nos termos da lei, objecto
de negociação com as organizações sindicais represen-
tativas dos educadores de infância e dos professores
dos ensinos básico e secundário.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,


